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l— RELATÓRIO: Nos presentes autos, o estabelecimento de ensino requer, nos

termos do artigo 5° e parágrafos da Deliberação CEE n? 20/87 e do artigo 7? e

parágrafos do Decreto n? 93-911/87, correção de defasagem para a 2a semestral_i_

dade de 1987, nos seguintes percentuais acima dos valores autorizados:

19 Grau

19 Grau

29 Grau

29 Grau

Ia a ta série - 100%

5a a 8a série. - 100%

Ia e 2a séries - 100%

3a série - 100%

2* APRECIAÇÃO:

Foram atendidas todas as exigências legais que regem a matéria.

Analisados os indicadores econômico-financeiros, chegou-se ã

conclusão de que a requerente, para atingir o equilíbrio pretendido, inclusive '

preservando o item "Reserva", faz jus is correções de defasagens nos percentuais

máximos de :

- 52%

- 51%

- 52%

- 82%

19 Grau

19 Grau

29 Grau

29 Grau

Ia a ta série

5a a 8a série

Ia e 2a séries

3a série

.3-. CONCLUSÃO: 3m face do exposto, opino pelo DEFERIMENTO PARCIAL dos pedidos de

correção de defasagem, podendo a requerente aplicar, no 29 semestre de 1987, os

seguintes preços máximos:

19 rau

Julho/Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

19 rau 29 rau 29 ;rau

(Ia a Aã série ) (5a a 8a série ) (Ia e 2a séries) (3a série)

Cz$ 1.^67,00

Cz$ 2.385,93

Cz$ 2.552,95

Cz$ 2.731,66

Cz$ 3.059,A6

Cz$ l.í»79,00

Cz$ 2.389,62

Cz$ 2.556,89

Cz$ 2.735,87

Cz$ 3.06*4,17

Cz$ l.i»95,00

Cz$ 2.A31,1»7

Cz$ 2.601,67

Cz$ 2.783,79
Cz$ 3.117,81»

Cz$ 2.066,00

Cz$ í*.023,33
Cz$ í*.30̂ ,96

Cz$ l*.606,31

Cz$ 5.159,07

a) GERAITDf MUGAYAR \»f"

(/
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pâsquale" em 24 de fevereiro de 1988

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente


